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Licitações e Contratos
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Estado de Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS

Rua Tancredo de Almeida Neves – CEAD
EXTRATO DE ENCERRAMENTO DO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023
Inexigibilidade Nº 015/2023

Termo  de  Encer ramento  do  Cont rato
Admin is t ra t ivo  nº  105 /2023  -  P rocesso
Administrativo  nº  166/2023  –  Inexigibilidade  nº
015/2023,  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  GLÓRIA  DE
DOURADOS  -  MS,  pessoa  jurídica  de  direito  público
inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  03.155.942/0001-37,  e  a
Empresa I. N. DE ALMEIDA LTDA - ME, Inscrita no CNPJ
sob nº034. 488.939-43.

CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o
Contrato  Administrativo  nº  105/2023,  firmado  entre  a
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-
MS, e a Empresa I. N. DE ALMEIDA LTDA - ME.

CLAUSULA  SEGUNDA:  CLAUSULA  SEGUNDA:  O
valor do Contrato foi de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil
reais), foi executado na sua totalidade.

O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual
teor e forma.

Glória de Dourados-MS, 12 de Janeiro de 2024.
...........................................................................................................

Estado de Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS

Rua Tancredo de Almeida Neves – CEAD
EXTRATO DE ENCERRAMENTO DE

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2023
Pregão Presencial Nº 038/2023

Termo  de  Encer ramento  do  Cont rato
Admin is t ra t ivo  nº  119 /2023  -  P rocesso
Administrativo  nº  181/2023  –  Pregão  Presencial  nº
038/2023,  firmado  entre  o  FUNDO  DE  INVESTIMENTO
CULTURAL,  pessoa jurídica de direito público inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  35.761.702/0001-72,  e  a  Empresa
MUNDIAL FOGOS LTDA,  inscrita  no CNPJ-MF sob o  n°
07.203.347/001-80.

CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o
Contrato  Administrativo  nº  119/2023,  firmado  entre  o
FUNDO DE  INVESTIMENTO CULTURAL,  e  a  Empresa
MUNDIAL FOGOS LTDA.

CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$
33.500,00  (Trinta  e  três  mil  e  quinhentos  reais),  foi
executado na sua totalidade.

O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual
teor e forma.

Glória de Dourados-MS, 12 de Janeiro de 2024.
...........................................................................................................

Estado de Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS

Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD
EXTRATO DE ENCERRAMENTO DO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2023
Inexigibilidade Nº 014/2023

Termo  de  Encer ramento  do  Cont rato
Admin is t ra t ivo  nº  095 /2023  -  P rocesso
Administrativo  nº  163/2023  –  Inexigibilidade  nº
014/2023,  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  GLÓRIA  DE
DOURADOS  -  MS,  pessoa  jurídica  de  direito  público
inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  03.155.942/0001-37,  e  a
Empresa  RASSLAN  &  BRANDÃO  SOCIEDADE  DE
A D V O G A D O S .  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n º
37.724.657/0001-01.

CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o
Contrato  Administrativo  nº  095/2023,  firmado  entre  a
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-
MS, e a Empresa RASSLAN & BRANDÃO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS.

CLAUSULA  SEGUNDA:  CLAUSULA  SEGUNDA:  O
valor  do Contrato foi  de R$ 5.015,79 (Cinco mil,  quinze
reais  e setenta e nove centavos),  foi  executado na sua
totalidade.

O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual
teor e forma.

Glória de Dourados-MS, 12 de Janeiro de 2024.
...........................................................................................................

Estado de Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS

Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD
EXTRATO DE ENCERRAMENTO DE

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 103/2023
Carta Convite Nº 036/2023

Termo  de  Encer ramento  do  Cont rato
Admin is t ra t ivo  nº  103 /2023  -  P rocesso
Administrativo  nº  162/2023  –  Carta  Convite  nº
036/2023, firmado entre o FUNDO DE MANUTENÇÃO DO
DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA  E
VALORIZAÇÃO  DOS  PROFESSORES  DA  EDUCAÇÃO
(FUNDEB),  pessoa jurídica de direito público inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 35.761.958/0001-80, e o Empresa SUPER
SONIC DO BRASIL LTDA - ME,  inscrita no CNPJ/MF n°
07.877.529/0001-37.

CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o
Contrato  Administrativo  nº  103/2023,  firmado  entre  o
FUNDO DE MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO  BÁSICA  E  VALORIZAÇÃO  DOS
PROFESSORES DA EDUCAÇÃO (FUNDEB), e a Empresa
SUPER SONIC DO BRASIL LTDA - ME.

CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$
59.875,92 (Cinquenta e nove mil, oitocentos e setenta e
cinco reais e noventa e dois centavos), foi executado na
sua totalidade.

O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual
teor e forma.
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Glória de Dourados-MS, 12 de Janeiro de 2024.
Fundo  Man.  Do  Des.  Ed.  Básica  e  Val.  dos

Professores da Educação (FUNDEB)
Guiomar Barbosa do N. Rocha
Secretaria de Educação
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